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SUGESTÕES

A Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural insta a Comissão do 
Desenvolvimento Regional, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que o artigo 174.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
estabelece que a União deve procurar reduzir a disparidade entre os níveis de 
desenvolvimento das diversas regiões, prestando especial atenção às zonas rurais, que 
enfrentam os desafios urgentes do declínio demográfico e do envelhecimento, que 
afetam especialmente as populações agrícolas da UE, bem como o abandono rural, a 
falta de acesso ou o acesso insuficiente a infraestruturas e serviços públicos e privados – 
nomeadamente ligações de banda larga de alta velocidade, infraestruturas digitais, 
serviços de mobilidade, de cuidados de saúde e sociais, educação e formação – bem 
como baixos rendimentos e menos oportunidades de emprego e o aumento dos custos de 
manutenção das explorações agrícolas;

B. Considerando que as mulheres desempenham um papel crucial no desenvolvimento 
rural e no tecido social das zonas rurais, mantendo e melhorando os meios de 
subsistência rurais e reforçando as comunidades rurais, e devem ser consideradas 
motores do desenvolvimento sustentável; que o contributo significativo das mulheres 
para o desenvolvimento local e rural não se reflete suficientemente na sua participação 
nos processos de tomada de decisão correspondentes, uma vez que as mulheres nas 
zonas rurais estão frequentemente sub-representadas nos órgãos de decisão;

C. Considerando que os efeitos da pandemia de COVID-19, da crise energética e da 
agressão militar da Rússia contra a Ucrânia contribuíram para o agravamento das 
grandes dificuldades para o funcionamento correto de toda a cadeia agroalimentar, que é 
um dos principais motores do desenvolvimento rural; que o aumento dos preços da 
energia e a inflação em toda a Europa estão a afetar particularmente as zonas rurais, 
sobretudo as regiões com especificidades geográficas e as regiões ultraperiféricas, onde 
é mais difícil alcançar os objetivos da política de coesão;

D. Considerando que, se implementadas de forma justa e sem deixar ninguém para trás, as 
transições digital e ecológica proporcionam oportunidades para zonas rurais mais fortes, 
interligadas, resilientes, inovadoras e prósperas a longo prazo; que uma infraestrutura 
digital atualizada é uma condição prévia para soluções agrícolas digitais e inteligentes e, 
por conseguinte, para o êxito da transição ecológica, bem como um fator essencial para 
a competitividade das pequenas e médias empresas (PME) nas zonas rurais; que as PME 
desempenham um papel particularmente importante nas zonas rurais enquanto 
empregadoras, facilitadoras da diversificação dos rendimentos agrícolas e 
patrocinadoras da vida social e cultural, contribuindo, por conseguinte, para tornar as 
zonas rurais mais atrativas para os jovens; que, não obstante, apesar das recentes 
melhorias na conectividade de banda larga de alta velocidade, apenas 59 % dos 
agregados familiares das regiões rurais têm acesso a banda larga, em comparação com 
87 % dos agregados familiares na UE;

E. Considerando que a Agenda Territorial Europeia 2030 preconiza o reforço da dimensão 
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territorial das políticas setoriais a todos os níveis de governação;

F. Considerando que, aparentemente, nas regiões e unidades administrativas em que o 
programa LEADER é executado, a obrigatoriedade de um gestor de Grupo de Ação 
Local (GAL) contribui para melhorar o desempenho e a absorção do financiamento e do 
desenvolvimento regionais; que a política de coesão dá preferência às zonas urbanas; 
que, além disso, muitos investimentos nas zonas rurais não diretamente ligados à 
agricultura, como a construção de estradas públicas, os investimentos em redes de 
esgotos, a criação de empresas não agrícolas, entre outros, são financiados em grande 
parte pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e não pelo 
Fundo de Coesão;

G. Considerando que as zonas rurais devem ser destinos atrativos para a atividade 
empresarial e desempenhar um papel fundamental na garantia da segurança alimentar da 
UE; que a visão a longo prazo para as zonas rurais da UE1 visa a melhoria da qualidade 
de vida nas zonas rurais, a consecução de um desenvolvimento territorial equilibrado e a 
promoção do crescimento económico nas zonas rurais; que o papel e a importância das 
zonas rurais são muitas vezes subvalorizados, insuficientemente reconhecidos e 
financiados;

H. Considerando que a diversidade das zonas rurais da UE exige respostas e soluções 
concebidas a nível local, que correspondam às necessidades e possibilidades específicas 
de cada território, e que as estratégias devem abordar as zonas rurais de acordo com as 
suas características individuais e em relação ao seu ambiente, utilizando instrumentos 
como o mecanismo de verificação rural;

I. Considerando que as comunidades rurais estão expostas a maiores danos causados pelas 
alterações climáticas, a fenómenos climáticos adversos mais frequentes, como 
tempestades, inundações e secas, e às consequências da perda de biodiversidade, 
enfrentando também custos mais elevados associados à transição climática;

J. Considerando que uma gestão sustentável da agricultura e da silvicultura, que englobe a 
sustentabilidade ambiental, económica e social, garante postos de trabalho e meios de 
subsistência dignos, protege os sistemas ecológicos e a biodiversidade, para além de 
aumentar a resiliência climática e a resiliência aos riscos;

1. Recorda que as explorações agrícolas pequenas, médias e familiares desempenham um 
papel especial no sistema agrícola da UE e são essenciais para garantir segurança 
alimentar e serviços ecossistémicos aos cidadãos europeus; salienta que as explorações 
agrícolas pequenas, médias e familiares e as PME têm um impacto positivo na coesão 
social nestes territórios, proporcionando oportunidades de emprego e ajudando a manter 
as populações locais;

2. Salienta que um rendimento justo e digno e uma qualidade de vida digna para os 
cidadãos e as suas famílias nas zonas rurais são essenciais para assegurar o progresso 
social e um desenvolvimento territorial e local bem-sucedido; insiste na necessidade de 
garantir condições de trabalho e de vida e uma proteção social dignas, em especial aos 

1 Comunicação da Comissão, de 30 de junho de 2021, intitulada «Uma visão a longo prazo para as zonas rurais 
da UE – Para zonas rurais mais fortes, interligadas, resilientes e prósperas, até 2040» (COM(2021)0345).
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jovens trabalhadores agrícolas e aos trabalhadores migrantes nas regiões da UE;

3. Salienta a importância de melhorar a coerência das políticas e de implementar uma 
verificação rural das futuras iniciativas de desenvolvimento territorial integrado e de 
outras iniciativas pertinentes da UE, a fim de avaliar a coerência e a complementaridade 
das políticas da UE e o seu potencial impacto nas zonas rurais, prevenindo assim 
eficazmente o despovoamento rural e facilitando a renovação geracional, o acesso 
equitativo a serviços essenciais de elevada qualidade e a criação de emprego em zonas 
rurais; sublinha a importância do mecanismo de verificação rural, inclusive aquando da 
avaliação do impacto da legislação proposta nas zonas rurais pelos Estados-Membros; 
destaca a importância de envolver os órgãos de poder local e regional na definição e 
aplicação de mecanismos de verificação rural, bem como na sua governação, tanto a 
nível europeu como nacional, para combater a exclusão social relacionada com os 
transportes e melhorar a acessibilidade territorial das zonas em causa, a fim de melhorar 
a cooperação transfronteiriça e entre zonas rurais e urbanas, o acesso à Internet de banda 
larga e a serviços adequados, em particular à saúde e à educação, bem como a 
diversificação da economia rural e a revitalização das zonas rurais, aumentando a 
atratividade destas zonas e assegurando um futuro sustentável para as suas 
comunidades;

4. Congratula-se com a proposta do Comité Económico e Social Europeu de promover 
uma Carta europeia dos direitos e deveres das zonas rurais e urbanas; está igualmente 
convicto de que é necessária uma maior cooperação com as zonas urbanas para 
assegurar que nenhum território ou cidadão seja «deixado para trás» na transição justa 
para uma União Europeia com impacto neutro no clima, sustentável e próspera, 
procurando um compromisso rural e urbano no sentido de uma abordagem justa e 
demonstrando o valor acrescentado do trabalho conjunto das organizações rurais e 
urbanas;

5. Saúda a aceleração da transformação digital no setor agrícola e nas zonas rurais; chama 
a atenção para a exclusão das pequenas explorações agrícolas e das regiões 
ultraperiféricas destes desenvolvimentos, assim como para a necessidade de tomar 
medidas para assegurar que a transformação digital seja igualmente em benefício de 
todos; observa, em particular, que é necessário gerir os riscos de dependência e de 
sobre-endividamento dos pequenos agricultores;

6. Ressalta que a realização dos objetivos da política de coesão nas zonas rurais deve 
envolver sempre um compromisso entre objetivos ambientais, económicos e sociais, 
indispensáveis ao bem-estar das gerações presentes e futuras;

7. Reitera a necessidade de uma integração plena da estratégia a longo prazo para as zonas 
rurais da UE no quadro financeiro plurianual e na política agrícola comum (PAC) atuais 
e futuros, assegurando um financiamento adequado, sem prejuízo de outras rubricas 
orçamentais da PAC, a fim de assegurar um apoio complementar e coerente às zonas 
rurais a todos os níveis de desenvolvimento territorial; salienta que importa assegurar 
uma maior cooperação entre as autoridades locais, nacionais e europeias no 
desenvolvimento e na execução da política agrícola, de modo a ter em conta a 
diversidade das zonas rurais europeias e as suas disparidades em termos de níveis de 
desenvolvimento;
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8. Solicita a inclusão dos objetivos da Agenda Territorial 2030 nos instrumentos 
legislativos e nos programas operacionais dos fundos da política de coesão; saúda as 
ações-piloto da Agenda Territorial 2030 que foram desenvolvidas e insta os Estados-
Membros e a Comissão a continuarem a investir nestas ações e a coordená-las com 
iniciativas associadas à política de coesão e ao desenvolvimento rural;

9. Sublinha a necessidade de assegurar um desenvolvimento mais equilibrado das regiões 
da UE, assegurando uma melhor distribuição dos fundos da UE, nomeadamente o apoio 
da PAC nos Estados-Membros e entre eles; realça que é impossível alcançar um 
desenvolvimento territorial sustentável e a longo prazo se o apoio for atribuído a 
diferentes regiões com base em dados históricos;

10. Salienta o papel que a agricultura desempenha na consecução dos objetivos da União 
em matéria de segurança alimentar, crescimento sustentável, inclusão social e luta 
contra as alterações climáticas, ajudando simultaneamente a diversificar a produção 
agrícola, a preservar a biodiversidade e a desenvolver as economias locais;

11. Insta a Comissão a dotar a Agenda Territorial 2030 de instrumentos de execução direta;

12. Sublinha o potencial do método de desenvolvimento local de base comunitária do 
programa LEADER2 para envolver as comunidades rurais em grupos de ação local para 
a preparação e execução de estratégias de desenvolvimento local específicas, para a 
manutenção e recuperação de economias rurais locais vivas e prósperas, e a necessidade 
de manter um nível suficiente de financiamento do programa LEADER; insta os 
Estados-Membros a utilizarem plenamente as capacidades do programa LEADER a fim 
de elaborarem soluções para enfrentar os desafios económicos, sociais e de 
desenvolvimento nas zonas rurais em toda a UE; exorta os Estados-Membros a 
apoiarem o desenvolvimento local de base comunitária, designadamente o programa 
LEADER, incentivando a participação em grupos de ação local e assegurando a sua 
autonomia efetiva em termos de composição e de tomada de decisões; entende que um 
maior reforço do método de desenvolvimento e dos instrumentos de financiamento do 
desenvolvimento local de base comunitária contribuiria para estratégias integradas mais 
fortes e para um desenvolvimento territorial mais sustentável e resiliente; salienta, a este 
respeito, a necessidade de uma afetação significativa de assistência ao desenvolvimento 
local de base comunitária ao abrigo de todos os fundos pertinentes a nível da UE, à 
semelhança do FEADER;

13. Exorta a Comissão a utilizar os resultados do relatório de avaliação de 2024 relativo ao 
período de programação de 2014-2020, bem como os resultados e as experiências da 
execução do programa LEADER a título do FEADER, para apoiar os programas para o 
período de 2021-2027; solicita à Comissão que, aquando da preparação do novo período 
de programação, pondere a possibilidade de prever medidas de financiamento no âmbito 
do programa LEADER que incentivem a renovação geracional nas zonas rurais;

14. Salienta, no entanto, que a Comissão deve avaliar constantemente os custos e os 
benefícios do programa LEADER, a fim de minimizar o risco de uma eventual 
utilização abusiva dos fundos atribuídos, assegurando simultaneamente que o programa 
facilita efetivamente a participação local e que os requisitos administrativos 

2 https://ec.europa.eu/enrd/leader-clld/leader-toolkit/leaderclld-explained_en.html.
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correspondem à dimensão e à estrutura da comunidade local, de modo a não criar 
obstáculos evitáveis a novas iniciativas;

15. Apela à Comissão para que melhore a cooperação estreita e a utilização integrada entre 
os instrumentos de financiamento da UE, como os fundos de coesão, o FEADER, a 
PAC e o instrumento de recuperação NextGenerationEU, bem como com instrumentos 
nacionais, a fim de concretizar estratégias de desenvolvimento local e de maximizar o 
impacto e a eficiência dos investimentos no desenvolvimento rural; salienta a 
importância de facilitar e promover a utilização de abordagens multifundos para apoiar 
a execução de projetos integrados de desenvolvimento rural inclusivo e sustentável;

16. Insta os Estados-Membros a aproveitarem de forma eficaz as várias oportunidades de 
financiamento, também com vista a melhorar as perspetivas das PME, dado o seu papel 
de relevo na criação de emprego nas zonas rurais, e solicita à Comissão que verifique e 
avalie se o seu apoio chega às zonas rurais e beneficia as suas comunidades; solicita o 
desenvolvimento de parcerias em todas as atividades económicas nas zonas rurais, entre 
empresas de todos os setores, autoridades locais, investigadores e serviços baseados na 
inovação, na partilha de conhecimentos e na cooperação;

17. Observa que a instabilidade dos mercados agrícolas mundiais e da UE em resultado da 
agressão russa contra a Ucrânia representa um desafio particular para a política de 
coesão e a solidariedade europeia, uma vez que desestabiliza o setor agrícola e aumenta 
o risco de estagflação económica generalizada, o que aumentará ainda mais o atual 
fosso em termos de riqueza entre os países e as regiões da UE;

18. Salienta o papel dos serviços eletrónicos, das soluções de serviços móveis, das parcerias 
público-privadas, das empresas sociais, das indústrias culturais e criativas, da 
acessibilidade da educação e dos cuidados de saúde, bem como das cooperativas, que 
contribuem para a prestação dos serviços necessários às zonas rurais e desempenham 
um papel decisivo no desenvolvimento socioeconómico rural;

19. Chama a atenção para a necessidade de integrar o desenvolvimento de outros setores 
económicos, como o agroturismo ou o turismo cultural, nas regiões rurais da Europa, de 
molde a revitalizar as zonas rurais;

20. Preconiza a melhoria dos serviços e das infraestruturas de transportes públicos a preços 
acessíveis, como os caminhos de ferro, as estradas e as estações de carregamento e de 
abastecimento nas zonas rurais, para apoiar soluções de eletromobilidade, a fim de 
combater o fosso digital e dos transportes entre as zonas urbanas e rurais; realça, por 
conseguinte, que é fundamental prever o financiamento necessário para o 
desenvolvimento e a manutenção das ligações de transporte, uma vez que tal poderia 
incentivar a geração mais velha a permanecer mais tempo na agricultura e atrair jovens 
de centros regionais para trabalhar nas zonas rurais;

21. Chama a atenção para o conflito de interesses persistente em determinadas zonas rurais 
e suburbanas entre o financiamento da política de coesão e os objetivos da política 
agrícola, e insta a Comissão a estabelecer uma distinção adequada e compatível com o 
Tratado entre o financiamento das zonas rurais a título da PAC e da política de coesão, 
tendo em conta os objetivos de cada política, tal como descritos nos artigos 39.º e 174.º 
do Tratado;
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22. Preconiza a melhoria do nível de competências digitais e da disponibilidade e 
acessibilidade económica de infraestruturas digitais adequadas, bem como das 
capacidades de utilizar eficazmente as tecnologias digitais, como as plataformas de 
serviços digitais em zonas rurais;

23. Sublinha que as mulheres nas zonas rurais podem ser agentes de mudança na transição 
para os objetivos da Agenda Territorial 2030, contribuindo para uma Europa justa e 
ecológica, que proporcione perspetivas futuras, proteja meios de subsistência comuns e 
defina a transição social para uma agricultura sustentável; destaca que importa criar um 
ambiente propício às mulheres empresárias nas zonas rurais, tendo em consideração 
aspetos jurídicos e políticos, para assegurar um melhor acesso à informação, aos 
conhecimentos e às competências, bem como para facilitar o acesso aos recursos 
financeiros, criando assim mais postos de trabalho nas zonas rurais; convida a Comissão 
e os Estados-Membros a tomarem medidas para desenvolver e aplicar medidas para 
combater a desigualdade de género; recorda que, no quadro da política de coesão 2021-
2027, a igualdade de género e uma perspetiva de género devem ser incluídas e 
promovidas em todas as fases do processo de preparação, execução, acompanhamento e 
avaliação dos programas de coesão;

24. Está convicto de que a persistente falta de alinhamento interno e externo dos 
pagamentos diretos no âmbito da PAC compromete os objetivos a longo prazo da 
política de coesão, especialmente nas zonas mais pobres e menos desenvolvidas;

25. Reitera a necessidade de reforçar urgentemente a política da UE em matéria de 
atenuação e adaptação às alterações climáticas, também à luz das tendências crescentes 
de fenómenos meteorológicos extremos nos últimos anos e meses na UE; realça, neste 
contexto, a necessidade de aumentar o nível de ambição e a quantidade dos projetos-
piloto atuais e futuros no âmbito do objetivo «Europa mais verde» e da sua primeira 
prioridade «Ambiente mais saudável»;

26. Solicita que se intensifiquem esforços para permitir que os residentes de zonas rurais 
participem ativamente nos processos de elaboração de políticas e de tomada de 
decisões, envolvendo um amplo leque de partes interessadas a todos os níveis de 
governação, de modo a desenvolver soluções políticas e investimentos à medida, 
adaptados ao local e integrados;

27. Observa que cada vez mais pessoas optam por viver em cidades e trabalhar em zonas 
rurais; exorta a Comissão a conceber programas que tenham em conta todos os 
territórios, designadamente as áreas metropolitanas, urbanas e funcionais; incentiva a 
Comissão a conceber o programa LEADER de modo a que possa ser utilizado pelas 
pequenas cidades;

28. Destaca o papel económico essencial desempenhado pela agricultura, pela silvicultura e 
pelas pescas; solicita um maior desenvolvimento das cadeias de abastecimento curtas, 
dos regimes de qualidade, das organizações de produtores e das cooperativas, que 
contribuem para aumentar a sustentabilidade da produção alimentar europeia;

29. Salienta que a renovação geracional é a chave para a sustentabilidade social, económica 
e ambiental das zonas rurais, a autonomia alimentar da UE e o futuro da agricultura, 
devendo, por conseguinte, continuar a ser uma prioridade de topo nos planos e nas 
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estratégias de desenvolvimento territorial; sublinha a necessidade de ter em conta as 
necessidades das pequenas e médias empresas agrícolas e de procurar atrair, em 
particular, os jovens agricultores, evitar o abandono das terras e facilitar o acesso às 
terras e ao crédito;

30. Destaca a importância dos princípios da economia circular e da bioeconomia, bem como 
da sua aplicação no setor agrícola, a fim de contribuir para a consecução dos objetivos 
estabelecidos no Pacto Ecológico Europeu; incentiva ao reforço da compreensão e da 
aplicação dos princípios da economia circular e da bioeconomia no âmbito do sistema 
agrícola e alimentar europeu.
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O relator, Asim Ademov, declara, sob a sua exclusiva responsabilidade, 
que não recebeu contributos de nenhuma entidade ou pessoa que deva ser mencionada no 
presente anexo nos termos do artigo 8.º do Anexo I do Regimento. 
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